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INDICAÇÃO N. 226/2021 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A VIABILIZAÇÃO DE RECURSOS 
PARA A CONSTRUÇÃO DE COBERTURA NA QUADRA POLIESPORTIVA 
LOCALIZADA DENTRO DO PERÍMETRO DO ESTÁDIO MUNICIPAL FÉLIX 
BELÉM DE CASTRO. BEM COMO REFORMA E ADEQUAÇÃO NA 
ESTRUTURA JÁ EXISTENTE. 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 21 de junho de 2021. 

 
 
 

 
FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ 

Vereador 
FABIO ALVES DOS SANTOS                                                                       GREGÓRIO DOURADO FILHO 
               Vereador                                                                                                            Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
            Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 
Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a viabilização de recursos para 
a construção de cobertura na quadra poliesportiva localizada dentro do perímetro do Estádio 
Municipal Félix Belém de Castro. Bem como reforma e adequação na estrutura já existente. 
 
                          Haja vista, que a benfeitoria solicitada se faz necessária, para que seja 
proporcionada melhores condições aos frequentadores desta quadra, que assim estarão 
protegidos dos dias chuvosos ou de muito sol. Considerando que o esporte e o lazer são direitos 
individuais e coletivos constitucionalmente assegurados e que cabe ao Poder Público 
proporcionar condições de um local adequado para a prática física 

 
   Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime 
apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 
 
 


